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16ª LEGISLATURA - 2025/2028

Ata da Sexta Reunião Ordinária Realizada em 25/04/2025.

As dezenove horas do dia vinte e cinco de abril do ano de dois mil e vinte

cinco, reuniu-se a Câmara Municipal de Aracitaba - Minas Gerais, sob a
presidência do vereador Jorge Raimundo Rezende Braga, Vice-presidente: Jarbas

Martins Toledo, convidada a ocupar a Secretaria a vereadora Maria Aparecida de

Souza Araújo e os demais: Alan Gabriel de Oliveira Amaral Toledo, Andréia

Guilarducci Toledo, Flaviana Aparecida Cesário de Souza, Lauro de Souza е
Oliveira e Pâmela Katriene Anastácio Toledo Moreira. Ausente a sessão o

vereador Antônio Gonçalves de Lima, devidamente justificado. Invocando a

proteção de Deus, o presidente declarou aberta a sexta reunião ordinária, sendo

solicitada a leitura da ata anterior, a qual fora aprovada e assinada por todos.

Conforme a pauta leitura das correspondências recebidas do Executivo

Municipal: Ofício nº 109/2025, responde oficio desta Casa de nº 49/25. Convite

enviado pelo CRAS do Município para uma palestra de conscientização sobre o
Autismo, a ser realizada no dia 30 de abril na Quadra “Cici Cantarino”. Leitura

do ofício nº 07/2025 apresentado pelo vereador Alan Gabriel. Conforme a pauta

entrada do Projeto de Lei nº 06-CMA/2025 que "Dispõe sobre a obrigatoriedade
de indicação da autoria dos vereadores nos atos oficiais do Poder Executivo ao

promulgar sancionar ou publicar Leis Municipais de sua autoria, e dá outras
providências". De autoria do vereador Alan Gabriel de O. Amaral Toledo. O

vereador disse que a proposta visa dar mais visibilidade a ação dos vereadores, as

ações desta Casa legislativa. Atualmente depois de sancionada leva somente о
nome do Chefe do Executivo, a exemplo a Lei do Sedentarismo recentemente

sancionada. Os vereadores de modo geral, falaram da importância para consultas
e o reconhecimento do trabalho dos vereadores. Por consenso dispensaram os

pareceres jurídico e das comissões. Em seguida o Presidente anunciou a votação,
utilizando o critério nominal, artigo 162, § 2º do RICMA. O projeto obteve
aprovação por unanimidade dos presentes. O vereador Alan Gabriel agradeceu a

todos pela aprovação. Pela ordem, entrada de projetos encaminhados pelo

Executivo Municipal: Projeto de Lei nº 04/2025 que "Fixa o valor para fins de
RPV no âmbito do Município e contém outras providências". Ao término da

apreciação o projeto foi encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e
Redação Final; e de Finanças e Orçamento. Imediatamente a vereadora Maria

Aparecida disse aos colegas que a proposta é simples e necessária. Que o
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